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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 406, 12 DE JUNHO DE 1997 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro-Presidente Ermes Pedro Pedrassani, presentes os Ex.mos Ministros 
Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Ursulino Santos, José Luiz Vasconcellos, 
Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Thaumaturgo Cortizo, Galba Velloso, Valdir 
Righetto, Ronaldo Lopes Leal e o Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jorge 
Eduardo de Sousa Maia, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por maioria, considerado o que dispõe o inciso IV, art. 6º do 

Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, desnecessária 
designação de Comissão encarregada do exame de processos referentes a proposta 
de criação de Juntas de Conciliação e Julgamento, vencidos os Ex.mos Ministros 
Almir Pazzianotto e Francisco Fausto. 

 
Sala de Sessões, 12 de junho de 1997. 

 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/07/1997&jornal=4&pagina=103
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/07/1997&jornal=4&pagina=103

